
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Implementação do Programa 
“Pulseira Estou Aqui – Adultos”, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como finalidade propor a implementação do 
Programa “Pulseira Estou Aqui – Adultos” no Município de Vitória, uma 
iniciativa voltada à proteção de pessoas que, em razão da idade avançada ou de 
patologias como Alzheimer, demências, transtornos cognitivos ou outras 
condições médicas, possam apresentar episódios de desorientação, confusão 
mental ou perda de consciência enquanto circulam em espaços públicos. Trata-
se de uma ação de grande relevância social, que busca garantir segurança, 
cuidado e resposta rápida diante de situações de vulnerabilidade. 

O programa consiste na disponibilização de uma pulseira identificadora 
contendo um código ou contato previamente indicado pela família ou 
responsável. Assim, caso a pessoa seja encontrada em situação de 
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desorientação, agentes de segurança, profissionais de saúde ou qualquer cidadão 
poderão entrar rapidamente em contato com o familiar cadastrado, 
possibilitando um reencontro seguro, célere e organizado. Esse sistema já 
funciona de forma consolidada em Lisboa, onde a iniciativa tem se mostrado 
simples, eficaz e de baixo custo, gerando resultados expressivos na localização 
de pessoas vulneráveis e na tranquilidade de suas famílias. 

Em Vitória, a implementação dessa política pública contribuirá 
significativamente para a proteção dos idosos, pessoas com deficiência 
cognitiva e qualquer indivíduo que possa enfrentar episódios temporários de 
desorientação na via pública. Além disso, facilitará o trabalho das forças de 
segurança e dos serviços de saúde, que terão um instrumento rápido para 
identificação e comunicação, evitando deslocamentos desnecessários, 
internações preventivas ou acionamentos repetidos de equipes de emergência. 

A adoção do programa também fortalece a política municipal de cuidado, 
humanização e proteção social, oferecendo uma ferramenta prática, acessível e 
eficiente, alinhada às melhores experiências internacionais. A produção e 
distribuição das pulseiras apresentam baixo custo operacional e podem ser 
realizadas mediante parcerias com instituições de assistência, saúde e segurança, 
permitindo ampla cobertura com mínima complexidade administrativa. 

Diante de todos esses fatores, a implementação do Programa “Pulseira Estou 
Aqui – Adultos” representa uma medida necessária, moderna e extremamente 
benéfica para a população de Vitória, trazendo mais segurança às famílias e 
garantindo dignidade e proteção às pessoas que mais precisam de atenção no 
espaço público. Solicita-se, portanto, a análise e adoção das providências 
cabíveis para que essa iniciativa seja incorporada às políticas municipais. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 1 de dezembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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